
TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste
Seletivo Publico nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 21 e 31 de julho de 2006, munidos
de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem
nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação.
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EDIÇÃO 115

Telêmaco Borba, 01 A 15 de Julho de 2006

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na
convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente. A contratação, se ocorrer,
será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogado por igual
período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 14 de julho de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste
Seletivo Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal,  entre os dias 20 e 31 de julho de 2006, munidos
de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalildade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem
nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na
convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente. A contratação, se ocorrer,
será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogado por igual
período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 14 de julho de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 15

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público
nº 01/2004, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os
dias 20 e 31 de julho de 2006, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser
obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga,   ítem 5.01 do Edital 01/2004

Os candidatos ora classificados que não puder ou não quiser assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

   Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 14 de julho de 2006.

                                               EROS DANILO ARAUJO
            Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 02

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o
Concurso Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a
comparecerem na (Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal)  entre os dias 20 a 31 de julho de 2006, munidos
de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem
nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, item 8 do Edital 01/2006

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 4 de julho de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal
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02-Atos Oficiais de Tel. Borba Boletim Oficial TELÊMACO BORBA, 01 A 15 DE JULHO DE 2006

D E C R E T O Nº  1 2 9 3 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1533 de 29/12/2005, na forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 282.179,84(Duzentos e oitenta e dois
mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos),  para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fontes de Recursos nº. 000 e 312, no valor de R$ 131.179,84 (cento e
trinta e um mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 151.000,00 (Cento e cinqüenta e um mil reais)
da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de junho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 2 9 3 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1980/2006 da Carta Convite N.º 085/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 085/2006 – PMTB, que

tem por objeto a contratação de empresa para Instalação de Portas de Emergência no Ginásio de
Esportes.

 Art. 2º  Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 2 9 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 2191/2006 da Carta Convite N.º 091/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 091/2006 – PMTB,

que tem por objeto a Aquisição de Bandeiras.
Art. 2º  Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 2 9 3 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EVA CASTURINA SCHNEIDER, do

cargo efet ivo de Auxi l iar  Socia l ,  lo tada no CMEI São Roque,  da Div isão de
Planejamento Ensino Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 30 de junho de 2006, conforme consta nos Autos do Processo
Administrativo N.º 2702/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 2 9 3 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, na forma a seguir:

I – DIRETORIA EXECUTIVA:
a) PRESIDENTE
    ANÍBAL FERRAZ DE OLIVEIRA
b) VICE-PRESIDENTE
    MARIA ALMEIDA DA SILVA
c) 1ª SECRETÁRIA
    ROSANE COCHMANSKI
d) 2ª SECRETÁRIA
    KARINE ISABELLE BENCK
II -  REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
1. Titular: ROSANE COCHMANSKI
2. Suplente: TERESINHA DE MORAES GIAVARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
1. Titular: NEDE HAYMOUR FEITOSA DE ALMEIDA CALADO
2. Suplente: AGOSTINHO ROMÃO
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1.Titular: AGASSIZ GOMES DE OLIVEIRA
 2. Suplente: IRIALDE MARIA MARTINS MACHADO
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E RECREAÇÃO.
1. Titular: MARIA APARECIDA SÍDOR CORAIOLA
2. Suplente: RITA DE CÁSSIA CARNEIRO COSTA MANOSSO
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1.Titular: DIONETE PRESTES BUENO XAVIER
2. Suplente: DENISE DE ALMEIDA
e) PODER LEGISLATIVO
1. Titular: CARLOS ALBERTO MERHY
 2. Suplente: MAURI CONSTANTINO
III – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
f) ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
1. Titular: GERSON SILVA
2.Suplente: CLEDEONOR PINTO DA SILVA
g) ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TELÊMACO BORBA – APOSTE
 1. Titular: ANIBAL FERRAZ DE OLIVEIRA
2. Suplente: ITAGIBE STOCKLER
h) CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA
1. Titular: MARIA DE ALMEIDA SILVA
2.Suplente: ROSI MASSOQUETTI
i) ASSISTENCIA SOCIAL BATISTA
1. Titular: KARINE ISABELLE BENCK
2. Suplente: JULIANA TEIXEIRA SANTOS BIDA
j) ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
1.Titular: ROSALINA ERNESTO LIMA
2. Suplente: NILDE MARIA DE LIMA
k) USUARIO
1. Titular: JOÃO FRANCISCO GONÇALVES
2.Suplente: DIRCE RODRIGUES SANTOS

Art. 2º  Revogar integralmente o Decreto Nº 11247, de 09 de junho de 2004.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de julho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal



D E C R E T O  N.º  1 2 9 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora SONIA DO

CARMO TORRES DE OLIVEIRA, através do Decreto N.º 12286 de 22 de setembro de 2005, publicado
na Edição N.º 96 do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, de 16 à 30 de setembro de 2005, prorrogado
pela primeira vez pelo Decreto Nº 12765, de 20 de abril de 2006,  publicado na Edição Nº 110 do
Boletim Oficial de Telêmaco Borba, no período de 09 à 23 de junho de 2006,  nos termos do Art. 136
da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 2510/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho  de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

Atos Oficiais de Tel. Borba-03Boletim OficialTELÊMACO BORBA, 01 A 15 DE JULHO DE 2006

D E C R E T O N.º 1 2 9 3 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 106/2006 – DRH, o qual informa a necessidade
da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 12901, de 19 de junho de 2006.

R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 12901, o qual passa a ter a seguinte redação

“Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Saúde, PAULA PIETROBELLI,  a partir de 12 de junho de 2006.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de julho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 2 9 4 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor EVANDRO CARLOS MENDES, do cargo efetivo

de Pedreiro, lotado na Seção de Pavimentação Urbana, da Divisão de Pavimentação e Máquinas,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 04 de julho de 2006, conforme
consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 2730/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 4 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, ANDRIELE QUADROS DE OLIVEIRA,  a
partir de 30 de junho de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Regente de Classe Especial, Símbolo FG-21, na
Escola Municipal Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, a servidora MARIA GLÓRIA KWAS, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe III,
lotada na mesma Escola, Divisão e Secretaria acima nominadas, a partir de  01 de junho de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 4 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Regente de Classe Especial, Símbolo FG-21,

na Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, à servidora ROSE BARBOSA SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe III, lotada na mesma Escola, Divisão e Secretaria acima nominadas, a partir de
01 de junho de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 2 9 4 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora TEREZINHA DOS SANTOS, do cargo em comissão de

Assistente III, Símbolo CC-11, na Divisão de Atendimento ao Menor, da Secretaria Municipal de
Ação Social, a partir de 30 de junho de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 4 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Ação Social, ELIO VIANA DE PAULA,  a partir de 30 de junho de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 4 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Educação, WILLIAM ORTIZ DOS SANTOS,  a partir de 30 de junho de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 2 9 4 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ALCIONE APARECIDA DA SILVA, do cargo efetivo

de Educador Infantil, lotada na Seção dos Centros Municipais de Educação, da Divisão de Planejamento
do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de
11 de julho de 2006, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 2858/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 2 9 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 447/2006 – DRH, o qual informa a necessidade
da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 12893, de 16 de junho de 2006.

R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 12893, o qual passa a ter a seguinte redação
“Art. 1º  NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão, de Assistente I, símbolo CC-8,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, ERICH LACERDA MALINOWSKI,  a
partir de 01 de junho de 2006.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE EMISSÃO  DE LICENÇA PRÉVIA

A Prefeitura do Município de Telêmaco Borba – P.M.T.B., torna público
que requereu ao I.A.P. – Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia

(LP)  para Exploração de Jazida de Cascalho, a seguir especif icado:
Empresa:: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.

Atividade: Exploração de Jazida de Cascalho..
Endereço: Sit io Denkieske, Areia Preta,  Rodovia do Papel Km 12.

Municipio: Imbaú – Paraná.



04-Atos Oficiais de Tel. Borba Boletim Oficial TELÊMACO BORBA, 01 A 15 DE JULHO DE 2006

DECRETO N.º 1 2 9 5 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 449/2006 – DRH, o qual informa a
necessidade de tornar sem efeito a nomeação de Andrela Patrícia Shoeder;

Considerando, que a mesma não compareceu para os procedimentos de posse
no cargo, sendo por várias vezes avisada durante este período, uma vez que o Município
não teve Ônus com tal fato,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de ANDRELA PATRÍCIA SHOEDER,

no cargo em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, concedido através
do Decreto N.º 12851 de 23 de maio de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11

de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 2 9 5 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA  à Maternidade, a servidora MARIA APARECIDA

DA CRUZ LUCIO,  ocupante  do cargo em comissão de Chefe  da Seção de
Assistência a Maternidade e Infância, lotada na Divisão de Promoção Humana,
da Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 05 de julho de 2006 à 01
de novembro de 2006, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
2807/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 1 9 5 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, os servidores ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS, LUCIANO

ALVES DA COSTA e VERA LÚCIA CARULAK LASCOSKI, para autenticar documentos públicos,
de acordo com o Art. 3º do Decreto Municipal Nº 7409, de 31 de julho de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário, especialmente as contidas na Portaria Nº 1909, de 09 de junho de 2005.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de julho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº    022/2006-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art. 262 da Lei nº
969, de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
Prorrogar, por 60 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão, nos autos de Processo Administrativo nº 1423/2006, constituída pela Portaria 1831
de 26 de fevereiro de 2004, publicada no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, na
Edição nº 56, de 15 a 31 de março de 2004.

Telêmaco Borba, 07 de julho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  023/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,
da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar nº 2806/2006 para apurar conduta do servidor, matriculado
sob o nº 8188, portador da Cédula de Identidade Civil, RG nº 5.887.800-6-PR, em razão dos
fatos constantes do Detalhamento do Memorando 430/2006 da Divisão de Recursos Humanos,
constitui infração prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04, de 26.02.2004 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08
(oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual
disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.  Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 12 de julho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  024/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,
da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração

de Processo Administrativo Disciplinar nº 2836/2006 para apurar conduta da servidora, matriculada
sob o nº 20701, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG nº 8.160.860-16-PR, em razão dos
fatos constantes no Relatório da Comissão e Parecer jurídico de fls. 20, constitui infração prevista
no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04, de 26.02.2004 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08
(oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual
disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.   Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 12 de julho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 2672/2006

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º :018/2006
NOME DO CREDOR: JOÃO FIORI. - CPF/MF N.º: 206.230.209-63

OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua Guarani n.º 51 – bairro Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro, para residência do Oficial Delegado da Junta do Serviço Militar.

PRAZO: 12 meses.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 8.304,00 (oito mil, trezentos e quatro reais) sendo R$

692,00 (seiscentos e noventa e dois reais) mensal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.001.05.153.0501.2006.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso X

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº  025/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,
da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar nº 2870/2006 para apurar conduta da servidora, matriculada
sob o nº 8504, em razão dos fatos constantes no memorando nº 107/2006, da Divisão de recursos
Humanos, constitui infração prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04, de 26.02.2004 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08
(oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual
disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.    Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 13 de julho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  026/2006

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º ,
da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar nº 2907/2006 para apurar conduta da servidora, matriculada
sob o nº 2907, em razão dos fatos constantes no memorando nº 313/2006, da Divisão de recursos
Humanos, constitui infração prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04, de 26.02.2004 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo de 08
(oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo ao rito  processual
disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.     Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 13 de julho de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :023/2006
NOME DO CREDOR: FREE WAY EVENTOS LTDA
CNPJ/MF N.º 84.890.797/0001-30
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de show com o cantor

JAURI GOMES E GRUPO PROCEDÊNCIA, referente as festividades alusivas a
comemoração do Dia do Servidor Público,  nos dias 01 e 02 de julho no Pavilhão de
Exposições – CTG.

VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única no dia 30/06/2006.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:07.004.13.392.1301.2070.3390.3600
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo
Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de junho
de 2006.

       ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 2 9 3 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

a partir de 04 de julho de 2006, aprovados no Concurso Público Municipal N.º 01/2004, conforme
trata o Edital N.º 14/2006, e no Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 01/06.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de julho de 2006.

         ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município                                     Prefeito Municipal

LEI N.º 1 5 4 5

SÚMULA: “CONCEDE ABONO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efet ivo do quadro
de pessoal permanente do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
f a rão  j us  a  abono  sa la r i a l  no  va lo r  de  R$  6 ,00  ( se i s  Rea i s ) ,  a  t í t u l o  de
complementação, em razão do disposto no Art .  39 § 3.º combinado com o Art .
7.º ,  inciso VII ,  da Const i tuição Federal.

P a r á g r a f o  Ú n i c o  O s  v a l o r e s  r e f e r i d o s  n o  c a p u t  d o  a r t i g o ,  n ã o  s e
incorporarão aos vencimentos dos servidores que dele se benef ic iarem.

Art. 2º Os valores deverão ser pagos aos servidores nos meses de abri l ,
maio e junho/06.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a part i r  de sua publ icação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

26 de abril  de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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